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OFÍCIO Nº: 034/2025  

Serranos-MG, 26 de março de 2025. 

 

Ao Ilmo. Sr. 

VILMO BARRETO TEIXEIRA JÚNIOR 

DD. Promotor de Justiça 

 

 

 

Prezado Sr. Dr. Vilmo Barreto Teixeira Júnior, 

 

Em atendimento ao ofício nº 50/2025, informamos que em relação a Recomendação 

nº 18/2024 as medidas foram adotadas. 

Cumpre esclarecer que a Lei Municipal nº 984/2018 que regulamenta as diárias pagas 

aos servidores desta Casa Legislativa, foi alterada pelas Leis Municipais nº 1.107/2024 e 

1.111/2024, fixando quantitativos máximos de diárias por vereador, conforme já 

anteriormente informado a Vossa Excelência através do ofício nº 121/2024, e neste ano 

houve alteração através da Lei nº 1.119/2025, segue cópia anexa. 

Com os nossos cordiais cumprimentos, nos colocando deste já, para outros 

esclarecimentos que fizerem necessários.  

 

 
 

Ver. MANOEL FLAUSINO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Serranos 
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